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Carta AABD – 06/2022 

Rio de Janeiro, 04 de julho de 2022 

Ao Sr. 

Pedro Paulo da Cunha 

Presidente da 

Fundação Eletrobrás de Seguridade Social - ELETROS 

Rua Uruguaiana, 174 – 6º andar 

20050-092 – Centro - Rio de Janeiro - RJ 

 

Referência: Plano de Equacionamento dos Déficits 2020/2021 do Plano BD Eletrobrás 

 

Prezado Senhor Presidente,  

 

Recebemos o relatório Parecer da Avaliação Atuarial de Fato Relevante em decorrência da 

Migração do Plano de Benefícios BD Eletrobrás de maio de 2022 com grande preocupação, 

especialmente, no que diz respeito ao equacionamento do déficit do ano de 2020. De acordo 

com a avaliação atuarial, o montante a ser equacionado sofreu reajuste de mais de 18% devido 

a uma decisão unilateral desta Fundação, como relatado: 

 

“Em 31/12/2020, o Déficit Técnico apurado ultrapassou o limite permitido pela Resolução 

CNPC nº 30/2018 e houve necessidade de equacionamento de R$ 47.412.197,41. Apesar da 

existência de Termo de Compromisso para incorporação das perdas atuariais apuradas no 

exercício, a Eletros informou que, por prudência, somente iniciaria o custeio do déficit 

repactuado com os valores de 2020 após assinatura dos patrocinadores de termo aditivo aos 

compromissos contratados. (Grifos nossos) 

 

Dessa forma, o equacionamento do déficit de 2020 se daria até o final de 2021, de acordo 

com o Art. 29º da Resolução CNPC nº 30/2018, ... Entretanto, o termo aditivo que considera as 

parcelas do Déficit Equacionado 2020 incorporadas não foi assinado por todas as 

patrocinadoras do plano.” (Grifos nossos) 

 

Como consequência da decisão da Fundação em não iniciar o desconto do Déficit 2020 dos 

aposentados, o Déficit Técnico a ser equacionado foi atualizado pela meta atuarial para 

28/02/2022 e passou de R$ 47.412.197,41 para R$56.158.034,90, o que implica afirmar que essa 

decisão administrativa impactou, negativamente, o Plano BD, em apenas 2 meses, na ordem de 

mais de R$ 8 milhões em déficit a ser equacionado nos próximos anos.  

 

 

 

 



AABD - ASSOCIAÇÃO DOS ASSISTIDOS DOS PLANOS PREVIDENCIÁRIOS DA 

FUNDAÇÃO ELETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL – ELETROS 

Fundada em 11 de dezembro de 2015 

Carta AABD-06/2022 www.aabd.com.br 2 
 

 

 

Considerando que a demora no início do equacionamento dos déficits anteriores nos 

causaram grandes perdas e o fato das patrocinadoras não participarem dos equacionamentos 

dos planos dos assistidos e pensionistas do Plano BD, solicitamos a revisão e reversão 

tempestivas desta decisão e o início imediato do desconto referente ao déficit 2020 dos 

assistidos associados desta AABD, de forma retroativa a janeiro de 2022, com os valores apurados 

à época, com a finalidade de não penalizar a parte mais vulnerável dos envolvidos. 

 

Adicionalmente, solicitamos que os déficits atuais e futuros, que porventura venham a 

ocorrer, sejam equacionados em sua totalidade, anualmente, caso a legislação vigente permita, 

para que a recomposição do equilíbrio do Plano de Benefícios BD seja realizada de forma 

sustentável.  

 

Diante do atual ambiente de grandes incertezas e juros altos, não vemos motivos para 

postergar o pagamento de uma dívida que ao longo do tempo se tornará ainda mais onerosa. 

 

Certos de sua anuência, desde já agradecemos o atendimento às nossas demandas.  

 

Atenciosamente, 
 
 

                                                                                     
Alain François 
Sanson Levy 

 
José Paulo de  

Abrunhosa Bahia 
 

Maria Cristina 
de Almeida Santos 

Diretor da AABD  Diretor da AABD  Diretora da AABD 

alainsanson@gmail.com   jpbahia7@gmail.com  mcristinazaide@gmail.com 

(21) 99446-1512  (21) 99678-8841  (21) 99811-8111 

 

 

c.c: PREVIC – Superintendência Nacional de Previdência Complementar 

 


